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ATA DA QUARTA REUNIAO DO CONSELHO CONSULTIVO DO PATRIMONIO 

Ãs quatorze horas do dia sete de maio de mil novecentos e 

noventa e três, no Salão Portinari do palácio Gustavo Capa- 

nema, no Rio de Janeiro, reuniu-se o Conselho Consultivo do 

Patrimônio Cultural sob a presidência de Francisco Manoel 

de Mello Franco, Presidente do Instituto Brasileiro do Pa- 

trimônio Cultural. Presentes o Ministro de Estado da Cultu- 

ra, Antonio Houaiss, e os Conselheiros Gilberto Cardoso Al- 

ves Velho, Gilberto João Carlos Ferrez, José Ephim Mindlin, 

Maria da Conceição de Moraes Coutinho ~eltrão, Maria do Car - 
mo de Mello Franco Nabuco, Max Justo Guedes, Roberto Caval- 

canti de Albuquerque - representantes da sociedade civil -, 
Arnaldo Campos dos Santos Coelho - representante do Museu 

Nacional -, Carlos Alberto Cerqueira Lemos - representante 

do Instituto de Arquitetos do Brasil - e Dalmo Vieira Filho 
- representante do Conselho Internacional de Monumentos e 

Sitios. Ausentes, por motivo justificado, os Conselheiros E \ - 
duardo Kneese de Mello, Francisco ~glésias, Modesto Souza 

Barros Carvalhosa - representantes da sociedade civil - e 

Martha Tresinari Bernardes Wallauer - representante do Ins- 
tituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais 

Renováveis (suplente). Iniciando a reunião, opresidente sau - 
dou os membros do Conselho e fez uma emocionada menção ao 

Conselheiro ~mérico Jacobina Lacombe, velho amigo da sua £a - 
miliu, lez&rzn;l~ qne ele formava com San TiagoDantaqThiers 

Martins Moreira, Gilson Amado, 0távio Tirso de Andrade e 

Plínio Doyle um sólido e fechado grupo de amigos. Recordou- 

-se de terem seguido juntos o féretro de San Tiago Dantas e 

de tê-lo acompanhado a vida inteira, até a ÚltimareuniZóde 

trabalho do ~inistério da Cultura. Narrou o encontro que ti - 
veram na Casa de Rui Barbosa onde, sob a presidência do Mi- 

nistro da Cultura, trataram da reforma administrativa a ser 

encaminhada à Secretaria de ~dministração. Relembrou que o 
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Conselheiro, após observá-los com seus olhos pequeninos, la - 
mentou o peso carregado pelo Ministro da Cultura, um inte- 

lectual tão fino, obrigado a ocupar-se daquele assunto. Pe- 

diu, então, a ajuda do Ministro da Cultura para prestar-lhe 

a homenagem tão merecida. O Ministro da Cultura, ao iniciar 

sua fala sobre o Conselheiro ~mérico Lacombe, declarou-se 

redimido de não ter podido comparecer ao seu sepultamento e 

à sessão de saudade que a Academia Brasileira de Letras, na 

primeira reunião após o passamento, dedica a seus mortos. 

Definiu-o como um intelectual que se dedicou à História, em 

especial à História do Brasil, com uma devoção sem par, di- 

vidindo a sua vida nos últimos cinqfienta anos, período de - a 

tividade mais significativa, entre a direção da Casa de Rui 

Barbosa e os seus amores pela História do Brasil. Observou 

que a sua obra historiográfica, de alta relevância na opi- 

nião unânime dos historiadores vivos, ficou de certo modo 

desconhecida pela importância da obra que dedicou ao patro- 

no da Casa de Rui Barbosa. Revelou haver presenciado, duran - 

te muitos anos, o seu exame cuidadoso de todos os textos e- 

laborados por Rui Barbosa, trabalho que o tornou um especia - 

lista em crítica textual. Classificou como primorosa, sob 

todos os aspectos, essa coleção - 150 volumes jápublicados, 
todos com a marca do seu cuidado - que faz deleomaior ruis - 
ta da atualidade. Destacou seu interesse pela Filologia, pg 

ia Arte e pelo Direito, em seus diversos ramos. Atribuiu a 

elaboração de um dos mais relevantes livros que produziu - 
Elementos de Bibliologia - a um pedido do Conselheiro Améri - 
co Lacombe, visando a sua aplicação pela área de Filologia 

da Casa de Rui Barbosa, em especial, na Filologia aplicada 

aos textos de Rui Barbosa, Finalizando, qualificou o Conse- 

lheiro ~mérico Lacombe como um homem de uma nobreza moral 

inconfundível, sem mancha nenhuma, voltado para o seu traba - 

lho com uma dedicação exemplar e também marido exemplar. De - 
clarou devido, sob todos os aspectos, esse tributo de admi- 

ração e de saudade que prestou com muita emoção. Antes de i 

niciar-se a ordem do dia, o Conselheiro Gilberto Velho soli - 

citou a palavra para manifestar o constrangimento que acome - 
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teu os três professores e pesquisadores do Museu Nacional 

ao tomarem conhecimento de parecer elaborado no setor jurí- 

dico do IBPC, e endossado pela Procuradora-Chefe, sobre pro 

posta de construção de três prédios na Quinta da Boa Vista, 

cuja parte final passou a ler: "Por derradeiro, e a fim de 

que as decisões do Conselho Consultivo possam manter as tra - 
dicionais respeitabilidade, seriedade e lisura - caracteris - 
ticas em que sempre se pautaram -, sem que sobre as mesmas 

venha a pesar qualquer indicativa de suspeição,capaz de co- 

locar, no que tange a este aspecto, o exame da questão sob 

o crivo do Poder Judiciário, é que se tem como mais adequa- 

da a hipótese de que os membros integrantes desse douto co- 

legiado que possuam vinculação, por qualquer motivo, com a 

parte interessada no deslinde da matéria, se declarem, de - i 

mediato, impedidos de votar acerca do presente assunto. É o 

que me parece. À consideração superior. Tereza Beatriz da 

Rosa Miguel'!. Em seguida, leu parte do despacho da Procura- 

dora-Chefe: "... No resguardo de possível apreciação pelo 

Poder Judiciário é que se aventa a hipótese de abstenção de 

voto do(s) membro (s) do Conselho que tenha (m) qualquer liga - 
ção com a parte interessada, sem prejuízo, porém, da ampla 

discussão sobre a matéria. Rio de Janeiro, 05 de abril de 

1993. Sista Souza dos Santos, Procuradora-Chefe". Após alei 

tura, repeliu energicamente a intervenção de pessoas ou ins - 

tâncias ao se anteciparem na recomendação de julgarem-se os 

Professores Conselheiros impedidos de votar matéria que en- 

volve o Museu Nacional, Considerou o setor jurídico precipi - 
tado e, mais do que isso, profundamente indelicado com os 

Conselheiros que são também professores daquela Instituição. 

Qualificou como uma descortesia, uma impertinência, um des- 

respeito esse tipo de colocação que fere a hierarquia e as 

melhores tradições do Conselho, onde jamais se levantouqual - 

quer suspeita sobre o comportamento dos seus membros. Enfa- 

tizando a sua condição de professor do Museu ~acional, de- 

clarou-se dono da sua consciência, recusando a outrem o pa- 

pel de guardião da sua honra, da sua conduta. Externou, a 

seguir, a sua posição: na hipótese do Conselho acolher o pa - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 0 4  

r e c e r  do s e t o r  jur ídico,  julgar-se-ia impedido de v o t a r q u a l  - 
quer matér ia ,  pois  quem não tem a confiança do Colegiado pa - 
r a  v o t a r  sobre um assunto espec í f i co ,  não tem a confiança 

para v o t a r  sobre qualquer outro.  Concluiu jus t i f i cando  o pe - 
dido de inversão da pauta para que a questão f i c a s s e  previa  - 
mente esc la rec ida .  O Minis tro da Cultura ,  tendo em v i s t a  a 

na tureza  da moção, opinou pela  inversão da pauta, declaran- 

do inva l idada  a pa r t e  do parecer  ju r íd ico  no que concerne à 

suspensão do voto dos t r ê s  professores  do Museu Nacional. Em 

seguida,  concedeu a palavra à Conselheira Maria do Carmo Na - 
buco, que passou a r e l a t a r  a matér ia  nos termos que se se- 

guem: "ExmQ S r .  Presidente  e demais membros do Conselho Con - 
s u l t i v o  do ~ a t r i m ô n i o  Cul tura l .  I n s i s t e  o Museu Nacional no 

p ropós i to  de cons t ru i r  um anexo no Horto ~ o t â n i c o  da Quinta  

da Boa V i s t a  para abr igar  o seu acervo de vertebrados.  Como 

sabe o Conselho, a obra começou e prossegue sem a devida a- 

provação do p r o j e t o  pelo IBPC, malgrado s e  t r a t a r  debemtom - 
bado, Embargada por essa  razão e m  3/12/92 ( f l s .  6 1 )  houve 

por bem o então  presidente  do IBPC, D r .  Jayme Z e t t e l ,  e m  

21/12/92, invocando, e n t r e  ou t ros  pronunciamentos, ' a  mani- 

f e s t a ç ã o  favorável  de c inco  membros do Conselho Consultivo', 

l e v a n t a r  o embargo, com a determinação de que, no prazo de 

60 d i a s ,  f o s s e  ' i n s t r u í d o  o devido processo pe la  6 3  CRI que 

d e l e  d a r á  v i s t a s  para a manifestação ã UFRJ, com o fim de 

submeter o a s sun to  à aprovação do Conselho Consultivo do Pa - 
t r imõnio  C u l t u r a l '  ( f l s .  6 6 ) .  Em 28/1/93, real izou-se reu- 

n i ã o  con jun ta ,  sob a pres idência  do ~ r q u i t e t o  Sabino Barro- 

so ,  da q u a l  par t ic iparam represen tan tes  do IBPC e da UFRJ, 

para  d a r  cumprimento à decisão que levantou o embargo. N e s -  

s a  r eun ião ,  como s e  vê da re spec t iva  a t a  ( f l s .  73) ,  'lamen- 

tou-se a a t i t u d e  da Universidade que a l h e i a  ao próprio com- 

promisso c o n s t i t u c i o n a l  de preservação do patrimonio cul tu-  

r a l  i n s i s t i u  na construção danosa ao monumental conjuntocul  - 
t u r a l  e n a t u r a l  da Quinta da Boa V i s t a ' .  Entretanto,  'na i m  - 
p o s s i b i l i d a d e  de s e  r e v e r t e r  a dec isão  s u p e r i o r ' ,  deu-se o 

f a t o  por  consumado, comprometendo-se a universidade a repa- 

rar o s  danos causados ao Horto Botânico p e l a  derrubada de 

c e r c a  de  25 á rvores  de grande por te  para a ins t a l ação  do 

c a n t e i r o  de obras .  Contudo, no d i a  17/03/93, o Presidente 
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Mello Franco determinou novo embargo da obra,  'por não es- 

t a r  aprovado o p ro je to  a e l a  r e f e r e n t e '  ( f l s .  97 e 1 1 9 ) .  O 

meu voto é no sent ido  de o Conselho r a t i f i c a r  e s t e  Último 

despacho. Já há alguns anos, o Museu Nacional cons t ru iu  no 

parque da Quinta  da Boa Vista  um anexo destinado a a b r i g a r  

sua b i b l i o t e c a .  Trata-se agora de ou t ro  anexo, para o Depar - 

tamento de Vertebrados, a que seguiriammais dois ,  um ' para  

o s  Invertebrados e ou t ro  para o acervo botânico. Se não se 

puser  cobro a e s sas  construções,  breve não teremos mais Hor - 
t o  ~ o t â n i c o  na Quinta da Boa Vista.  O Museu Nacional é uma 

i n s t i t u i ç ã o  venerável e importantíssima, mas deve procurar  

o u t r o  l o c a l  para o seu Departamento de Vertebrados. O pre- 

ju ízo  j á  por e l e  causado ao  Horto ~ o t â n i c o  é grande e s ó  re - 
paráve l  a longuíssimo prazo, com o r e p l a n t i o  das árvores  s e  - 
c u l a r e s  derrubadas p a r a . a b r i r  espaço ao c a n t e i r o  de uma . o -  

b ra  i l e g a l  e em boa hora embargada". O Presidente  do Conse- 

l h o  julgou oportuno esc la rece r  que o levantamento do embar- 

go da obra i r r e g u l a r ,  rea l izado na administração a n t e r i o r ,  

v i sava  c r i a r  condições de entendimento para que a UFRJ apre  - 

s e n t a s s e  o indispensável  pro je to .  Acentuou que, emboraoMaq 

n í f i c o  Rei tor  daquela Universidade alegue a recente  incorpo - 

ração  da á r e a  onde s e  pretende c o n s t r u i r  os  novos prédios, o 

l o c a l  e m  questão e s t á  s i tuado  dent ro  do perímetro tombado, 

apresentando p lan tas  comprobatórias dessa afirmação. Ressal 

vando não haver da sua p a r t e  nenhum antagonismo ou t i r a n i a ,  

informou que a continuação da obra,  apesar  d a n o t i f i c a ç ã o d o  

embargo, impôs ao I B P C  o duro cumprimento do dever l e g a l  de 

impedir o seu prosseguimento. Isentando o I B P C  de responsa- 

b i l i d a d e  sobre  os  p re ju ízos  decorrentes  da p a r a l i s a ç ã ~  p o i s  

a UFRJ não apresentou previamente o p r o j e t o ,  sa l ien tou  que, 

mesmo com o exame antecipado, a s  construções propostas para  

áreas tombadas são  quase sempre recusadas.  Comunicou as  ges  - 
t Õ e s  empreendidas pe lo  Minis tro da Cul tura  p a r a a u t i l i z a ç ã o ,  

p e l o  IBPC, de imóveis per tencentes  à união, desocupados e m  

v i r t u d e  da t r a n s f e r ê n c i a  de serv iços  para  o u t r a s  regiões. C i  - 
teu como exemplo o pa lác io  Rio Negro, em ~ e t r ó p o l i s ,  onde 

será i n s t a l a d o  um Museu de Belas A r t e s  com peças do MNBA e 
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M I ,  c u j a s  Reservas ~ é c n i c a s  são muito mais extensas  que a s  

r e s p e c t i v a s  á reas  de exposição. Referiu-se 5 r ecen te reun ião  

dos Minis tros  da Cultura,  da Educação e do ~ x é r c i t o ,  quando 

f i c o u  acer tada  a cessão de diversos imóveis que es t ão  sendo 

desmobilizados pelo Exérci to ,  destacando-se o prédio onde 

funcionava o ant igo CPOR, hoje ocupado por s e t o r e s  do 50 Re - 
gimento de In fan ta r i a  Motorizada, nas proximidades da Quin- 

t a  da Boa Vista ,  pedindo ao Ministro da Cultura  a confirma- 

ção das suas palavras.  O Ministro da Cultura ,  considerando 

a exposição exaustiva e f ide l í s s ima ,  reafirmouapreocupação 

do seu  ~ i n i s t é r i o  com o problema do Museu Nacional, que s e  

p o s i t i v o u  em ponderações muito e n f á t i c a s  ao Minis tro da Edu - 
cação sobre  a responsabilidade daquele Minis té r io  na salva- 

guarda desse bem que considera dos mais re levantes  do p a t r i  - 
mônio h i s t ó r i c o  e c u l t u r a l .  Lembrou que, e m  sua infância ,  e - 
ra realmente muito mais be lo ,  lamentando a de ter ioração  pro - 
g r e s s i v a  que exige uma quant ia  inest ímável  para r e s t au rá - l a  

Revelou que o Ministro da ~ d u c a ç ã o ,  comovido com oproblema, 

cedeu à U F R J  uma ordem de grandeza de t r ê s  milhões de dóla- 

res pa ra  o i n í c i o  da recuperação, c i r cuns tânc ia  que susc i -  

t o u  mais do que nunca o embargo da obra a t e n t a t ó r i a  da l e i .  

Informou que o problema da remoção e da guarda das peças po - 
d e r á  ser reso lv ido  a t r a v é s  do oferecimento - pelo Ministé- 

r i o  do Exérc i to  - de t r a n s p o r t e  e de l o c a i s ,  onde seriam a r  - 
mazenadas e v ig iadas  a t é  que est ivessem disponíve is  os  pré- 

d i o s  e m  negociação. Lembrou, também, a e x i s t ê n c i a  de a l a s v a  - 

z i a s ,  no Paço de São Cristóvão, prontas  para serem recupera - 
das.  Ponderou que essa  verba deverá s e r  ap l i cada  prontamen- 

t e  a f im de que a dotação orçamentária não s e  perca. Disse 

que o caminho e s t á  preparado para que a s  normas de proteção 

a o  patr imõnio sejam respe i t adas  por todos,  inc lus ive  e so- 

b re tudo  p e l a  Di re to r i a  do Museu Nacional e pe la  UFRJ. Desta - 
cou a l ea ldade  e a f r a t e rn idade  com que foram conduzidas a s  

g e s t õ e s  para  pe rmi t i r  a preservação de um dos melhores pró- 

p r i o s  do patrimõnio h i s t ó r i c o  nacional .  O Presidente  obser- 

servou que, apesar  do compromisso do ~ e i t o r ,  a obra e s t á  

prosseguindo. O Conselheiro Arnaldo Coelho declarou que os  
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t r aba lhos  foram interrompidos e que o eventual 'prosseguimen - 

t o  s e  fez sem o conhecimento de le  e do Reitor.  OMinis t roda  

Cultura  expôs a objeção levantada pelo Ministro da Educação 

quanto aos pre ju ízos  decorrentes  da para l i sação  dos se rv i -  

ços,  par t icularmente a indenização da construtora.  Comuni- 

cou haver ponderado a compensação desses Ônus i n e v i t á v e i s  pe - 

l a s  vantagens da cessão, por comodato, do prédio monumental 

do CPOR. O Conselheiro Arnaldo Coelho pediu l icença  para 

d i scorda r ,  argumentando que o prédio embargado f o i  pro je ta-  

do com todas a s  condições de umidade e temperatura indispen - 
s á v e i s  à preservação das coleções.  Destacou que umprédioan - 

t i g o ,  com pé-di re i to  muito a l t o ,  a c a r r e t a r á  problemas de 

c l imat ização .  Declarou-se empenhado na continuidade da Úni- 

c a  construção j á  in ic i ada ,  onde estavam prev i s t a s  t r ê s  edi-  

f i cações .  Lamentando que o assunto não tenha s ido  adequada- 

mente conduzido pela U F R J ,  afirmou que os  pro je tos  foram 

poster iormente encaminhados ao IBPC.  Informou que a coleção 

de aves  f o i  a t ing ida  por chuva in tensa  provinda dos t e lha -  

dos do Museu e ,  t r a n s f e r i d a  para um galpão do MEC, f o i  nova - 

mente a t i n g i d a ,  ao n í v e l  do so lo ,  por águas p luv ia i s  conten - 

do lama e d e t r i t o s ,  Quanto à r e f e r ê n c i a  da Conselheira Ma- 

r i a  do Carmo Nabuco à derrubada de v i n t e  e c inco árvores, e s  - 

c l a r e c e u  que foram derrubadas apenas doze, duas dasqua i s  j á  

mortas,  e t ransplantadas  o u t r a s  cinco,  com acompanhamentoda 

Fundação de Parques e Jard ins ,  destacando que a á r e a n ã o p e r  - 
tente ao Horto Botânico a t r i b u í d o  a Glaziou. Jus t i f i cando  a 

e s c o l h a  do l o c a l ,  pediu a atenção dos Conselheiros para o s  

r i s c o s  da desintegração do Museu Nacional e da d i lu ição  dos 

s e u s  departamentos acadêmicos vol tados  para a pesquisa e o 

e n s i n o  nos departamentos da UFRJ, caso prevaleça a proposta 

do IBPC de  manter-se na Quinta da Boa Vis ta  apenas a á r e a  

de  exposição. Quanto ao f a t o  de e s t a r  o s í t i o  em questão a- 

t i n g i d a  p e l a s  r e s t r i ç õ e s  impostas a um bem tombado, confes- 

sou desconhecer o termo de tombamento. O Presidente ,  então,  

ind icou  e m  p l a n t a  a loca l i zação  da á r e a  tombada. O Conselhei - 

r o  Arnaldo Coelho ass ina lou  a s i t u a ç ã o  desagradável e tris- 

t e  e m  que s e  encontra a ~ n s t i t u i ç ã o ,  refer indo-se p a r t i c u l a r  - 
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mente ãs conseqfiências negativas da dualidade de competên- 

cias - federal e municipal - destacando as falhas na segu- 

rança e a intervenção municipal na renovação parcial do gra - 
dil, completamente diferente da parte original que se man- 

tém ainda no Horto. O Ministro da Cultura pediu licença pa- 

ra retirar-se em virtude de compromisso na Academia Brasi- 

leira de Letras. Em seguida, o Presidente distribuiu aos 

Conselheiros a planta baixa dos três andares no Paço de São 

~ristóvão com a indicação dos espaços ocupados pelapartemu - 
seológica e pelos departamentos acadêmicos do Museu Nacio- 

nal, mostrando a expansão dos citados departamentos, e pe- 

diu ã arquiteta Lilian sã Freire, Coordenadora da 6 3  Coorde 

nação Regional do IBPC, que apresentasse a questão. A arqui - 
teta informou que as plantas distribuidas resultam de uma 

vistoria no imóvel e no acervo tombados feita por uma equi- 

pe de arquitetos, museólogos e arqueólogos daquela CR. Des- 

tacou o fato da exposição do acervo ocupar 30% da área do i 

móvel, ficando o espaço restante - 70% -utilizado paraati- 
vidades acadêmicas e pela administração. Prevendo a expan- 

são dessas atividades e o surgimento de novos problemas, su - 
geriu a restrição do uso do imóvel para exposição, 

transferindo-se os demais trabalhos para prédio sem 

valor histórico, que permita as adaptações necessárias, co- 

mo o prédio do CPOR. O Presidente, em seguida, propôs aos 

membros do Conselho o adiamento da votação da ques- 

tão para possibilitar, com a paralisação das obras e o 

prosseguimento das negociações com os ~inistérios da Edu - 
cação e do ~xército, uma solução alternativa. O Conselhei 

ro Gilberto Velho, ressalvando sua posição contrária 
- 
a 

construção de 3 predios dentro da Quinta da Boa Vista, des- 

tacou a situação desesperadora do Museu ~acional, onde os 

riscos de incêndio e desmoronamentos ameaçam a integridade 

física dos usuários e criam um ambiente de tensão que atin- 

ge alunos, funcionários e professores. Considerando necessá - 
rio zelar para que os procedimentos obedeçam a um determi - 
nado padrão, a determinadas regras, explicou o aparente a- 

çodamento das autoridades ligadas ao Museu ~acional pela 
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gravidade da s i tuação que, além dos danos pessoais ,  poderá 

a c a r r e t a r  a perda do patrimõnio c i e n t í f i c o  mais r i c o  da Amé 

r i c a  do Sul. Observou que esse  aparente açodamento da Dire- 

ção da Universidade a t r a v é s  do Reitor,  do Decano e do Fõrum 

de Ciência e Cultura tem uma explicação: e l e s  e s t ã o  desespe - 
rados. Acrescentou que o t i t u l a r  a n t e r i o r  do Minis té r io  da 

Educação, Professor Goldemberg, repassou recursos no va lo r  

aproximado de um milhão de dólares  para a construção de um 

prédio ,  informando que, embora desvalorizado, e s s e  d inhei ro  

vem sendo apl icado na ed i f i cação  agora embargada. Reportou- 

-se à reunião rea l i zada  no Museu Nacional com a presença do 

Minis t ro  da Cultura  acompanhadopelo a t u a l  Presidente  do IBPC 

e pelos  Conselheiros Gi lber to  Ferrez e Maria do Carmo Nabu- 

co,  quando s e  chegou a um consenso: levantamento do embargo 

do p réd io  já in ic i ado  e deslocamento da discussão dosou t ros  

d o i s  p r o j e t o s  para o âmbito do Conselho, ad ian tandoasua  po - 
s i ç ã o  c o n t r á r i a  a esses  Últimos. Argumentou que no prédio já 

i n i c i a d o  foram gastos  ce rca  de quinhentos m i l  dó lares ,  que 

o seu volume não é ameaçador e que, mesmo não sendo i d e a l  , 
é uma solução de emergência para sa lva r  um patrimõnio do 

país. Citou,  den t re  o patrimõnio já perdido, peças e t r u s c a s  

prec ios íss imas .  congratulando-secomapossibi l idade da obten - 

ção de q u a r t é i s ,  j á : s o l i c i t a d o s  sem sucesso em ocasiões an- 

t e r i o r e s ,  levantou e n t r e t a n t o  oproblema do prazo da entrega 

dos imóveis, d i a n t e  da gravidade e da urgência da s i tuação.  

O P res iden te  informou haver recebido g a r a n t i a  da cessão i m e  - 
d i a t a  de espaços p a r a  s a l v a r  a s  coleções e a lud iu  à inexis -  

t ê n c i a  de  p r o j e t o  do prédio  em questão,  fa l tando por tan toos  

elementos indispensáveis  ao seu exame. O Conselheiro Arnal- 

do Coelho observou t e r  t i d o  conhecimento do encaminhamento 

de p r o j e t o .  A a r q u i t e t a  L i l i a n  Sá F r e i r e  opinou se r  ind i s -  

pensável  a a n á l i s e  da ques tão  a longo prazo. Qual i f icou  o 

consentimento da obra como solução i m e d i a t i s t a ,  que não re-  

s o l v e r i a  o problema do Museu Nacional e l e v a r i a  à t r ans fo r -  

mação da ~ u i n t a  da Boa V i s t a  em campus externo.  Considerou 

ind i spensáve l  uma solução d e f i n i t i v a ,  lembrando que, em 

1984, o p réd io  da Bibl io teca  f o i  aprovado com a s  mesmas jus - 
t i f i c a t i v a s ,  em c a r á t e r  excepcional.  Colocou como questão 
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central a definição do destino daquela área - jardim tomba- 
do ou campus externo. Concluiu dizendo que, em vistoria re- 

cente, ficou constatada, em prédio anexo ao Paço de São~ris - 
tóvão, a existência de vapor e líquidos inflamáveis, inclu- 

sive tanques de cinquenta litros de álcool e de formol, ar- 

mazenamento incompativel com a vizinhança de prédio tombada 

O Conselheiro Arnaldo Coelho tomou a palavra para informar 

que o prédio em construção foi projetado de acordo com to- 

das as normas de segurança para abrigar o Departamento de 

Vertebrados, inclusive os materiais necessários aos seustra - 
balhos. Acrescentou que o prédio da Biblioteca só foi ocupa - 
do em 1989, ficando sem utilização as áreas desocupadas no 

edifício principal, pelos riscos que oferecem. Defendeu o 

prosseguimento da construção já iniciada e louvou a habili- 

dade do Ministro da Cultura e do Presidente do IBPC na con- 

dução das negociações com o Ministro do Exército. O Presi- 

dente insistiu no ponto de vista de que o IBPC não é o res- 

ponsável pela deterioração progressiva do imóvel estando o- 

brigado, entretanto, a cumprir o seu dever constitucionalde 

defender a Quinta da Boa Vista. Esclarecendo que o projeto 

do prédio em construção não foi aprovado pelo IBPC, ponde- 

rou que estava em discussão uma tese: a possibilidade de im - 
plantação de edificações na ~uinta da Boa Vista; e não a a- 

nálise de um projeto, Pediu aos ~onselheiros o exame das se - 
guintes alternativas: admitir edificações no local em ques- 

tão e autorizar a aceitação de um projeto a ser apreciado 

posteriormente ou aprovar as gestões do Ministério da Cultu - 
ra junto ao ~inistério da ~ducação e ao Ministério do ~xér- 

cito. O Conselheiro Arnaldo Coelho pediu a palavra para es- 

clarecer que, embora não tenha influência na obra, executa- 

da pelo ~scritório ~écnico da UFRJ, pode adiantar as dimen- 

sões do prédio: aproximadamente 20 X 56 m, com 2pavimentos, 

acrescentando não haver agressão à ambiência da Quinta por 

sua situação na parte final da Av. Bartolomeu de ~usmão,nas 

vizinhanças de edifícios pertencentes ao Estado e próximo de 

muro de alvenaria com cerca de quatro metros de altura-Pros - 

seguindo, o Presidente colocou o assunto em discussãa O Con - 
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selheiro Roberto Cavalcanti de Albuquerque destacou a dupli - 
cidade da questão: o aspecto legal, formal, do cumprimento 

de uma norma que impede construções em áreas tombadas sem o 

assentimento do Conselho Consultivo, e a questão do mérito, 

do conflito de valores que envolve a discussão entre a manu - 

tenção de uma área tombada sem edificações e a necessidade 

de preservação de uma instituição nacional e internacional- 

mente respeitada. Considerando o rigor do Conselho para a 

preservação de bens em áreas tombadas, inclusive quando são 

de propriedade privada, manifestou-se pela adoção do mesmo 

rigor quando se trata de um bem de um Órgão público, obriga - 
do mais que qualquer entidade privada a respeitar a legisla - 

ção. Opinou sobre a conveniência de ser mantido o restrito 

respeito às normas defendidas pela ~nstituição e impostas à 

sociedade em defesa do patrimônio cultural. Recomendou a a- 

doção de medidas legais para o efetivo embargo da obra en- 

quanto a questão do mérito é examinada. Reputou acertada a 

alternativa de se examinar com a urgência possível a utili- 

zação de áreas contíguas à zona tombada para as atividades 

acadêmicas de estudo e pesquisas, ficando o Paçodesão Cris - 

tóvão destinado à exposição do acervo. O Conselheiro José 

Mindlin, concordando com a necessidade do respeito e da ob- 

servação das normas e manifestando-se favorável à defesa da 

posição do Patrimõnio contra a interferência de interesses 

diversos, opinou que, no caso em tela, é preciso examinar o 

dilema de preservar-se a norma protetora da integridade do 

patrimônio e com isso colocar em risco o própriopatrimõnio. 

Julgando o prédio importante, considerou o seu conteúdomais 

importante ainda. O Conselheiro Roberto Cavalcanti de Albu- 

querque tomou a palavra para observar que a construção em- 

bargada só estaria concluída dentro de três ou quatro me- 

ses. Reiterou a sua sugestão de manter-se a ordem formal e, 

com a maior urgência, viabilizar-se a ocupação dasáreascon 

tíguas ao Museu Nacional. O Presidente acentuou a sua inten - 

ção de salvaguardar o patrimônio priorizado pelo Conselhei- 

ro José Mindlin com a apresentação da proposta de aceitar- 

-se a oferta de armazenamento e guarda do acervo em depen- 
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dências do Exército. Mencionando a conscientização da socie - 
dade em relação às questões patrimoniais, declarouestar sen - 

do pressionado por entidades preservacionistas, ecológicas 

e por campanhas populares em defesa da natureza. O Conse- 

lheiro Gilberto Velho pediu a palavra para destacar a posi- 

ção do Conselheiro José Mindlin, que atingiu um ponto sensí 

vel e básico. Aludindo à inexistência de especulação imobi- 

liária, lembrou a finalidade do prédio - defesa de um patri - 
mônio nacional - considerando que os seus opositores talvez 
não avaliem o significado dos bens ameaçados, mas que o Cog 

selho tem a obrigação de avaliar. Afirmou não se tratar de 

imediatismo, conforme observou a técnica Lilian Sá Freire, 

mas sim de uma questão de urgência. Julgou otimista a posi- 

ção do Presidente ao admitir a possibilidade do surgimento, 

em uma semana, de um prédio em condição de abrigar o acervo 

ameaçado. O Presidente declarou ter a palavra do Ministro 

do Exército sobre a existência do espaço e de viaturas para 

o transporte. O Conselheiro Gilberto Velho alertou para a 

necessidade de outra alternativa, no caso da dificuldade de 

concretizar-se a oferta do ~xército. O Conselheiro Roberto 

Cavalcanti opinou sobre conveniência da UFRJ encaminhar ime - 

diatamente a documentação indispensável, para ser examinada 

na eventualidade do fracasso da solução extramuros. Sugeriu, 

na hipótese do assentimento da Conselheira Maria do Carmo 

Nabuco, o adiamento da votação do seu parecer para permitir 

a concretização da alternativa proposta pelo Presidente. A 

Conselheira condicionou a sua concordância à paralisação i- 

mediata da obra embargada. O Conselheiro Dalmo Vieira Filho 

comentou a maneira inaceitável com que a área administrati- 

va da UFRJ conduziu a questão. ~anifestando a sua compreen- 

são quanto à premência do caso e o interesse afetivo dos 

Conselheiros ligados ao Museu Nacional, ressaltou a ilegali - 

dade da aprovação de um projeto que não foi examinado pelos 

membros do Conselho e que, inclusive, não foi apresentadoao 

IBPC. Relacionou, a seguir, os procedimentosindispensáveis: 

cumprimento do embargo; apresentação do projeto para análi- 

se dos técnicos do IBPC; apresentação de recurso ao Come- 
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l ho  com mate r i a l  quez permita o exame adequado do p ro je to ,  

na hipótese do seu indeferimento pela  6 3  CR. Externou a sua 

posição c o n t r á r i a  à r e j e i ção  da proposta do Presidente  de 

prosseguir  negociando para ob te r  uma solução concreta em 

c u r t o  prazo, pois  f i c a r i a  encerrada essa  v i a  e endossada u- 

ma forma de a g i r  que é i nace i t áve l .  O Conselheiro Carlos Le - 
mos indagou sobre o e s t ág io  em que s e  encontra a obra embar - 
gada e sobre o des t ino  do l o c a l ,  caso s e j a  demolida. Admi- 

t i n d o  estarem a s  árvores irremediavelmente perdidas,  levan- 

tou  a h ipó tese  do aproveitamento da p a r t e  já construída, con - 
dicionando a recusa dos t r ê s  prédios à r econs t i tu ição  com- 

p l e t a  da á rea .  O Conselheiro Gi lbe r to  Ferrez,  afirmando a 

poss ib i l idade  da subs t i tu ição  das á rvores ,  manifestou-se pe - 

l a  demolição da obra i l e g a l ,  O Presidente  esclareceu e x i s t i  - 

rem apenas o s  furos  para a concretagem das sapatas  e das 

fundações e que, nos Últimos d i a s ,  foram colocadas a s  f e r r a  - 

gens para a l a j e  do piso,  ainda não concretada a t é  a véspe- 

ra:O Conselheiro Arnaldo Coelho r e i t e r o u  sua convicção de 

que o prédio ,  de dois  pavimentos, não a g r e d i r i a  a ambiência 

do bem tombado. O Conselheiro Gi lbe r to  Ferrez consideroufun - 

damental a compreensão da necessidade do cumprimento das 

le is  e do exemplo a s e r  dado pe lo  Conselho Consultivo. A a r  - 

q u i t e t a  L i l i a n  S á  Fre i re  lembrou a desobediência aos embar- 

gos do I B P C  e da P r e f e i t u r a  Municipal, violando-se assim a 

in teg r idade  de u m  patrimõnio i n s c r i t o  em três Livros de Tom - 

bo. O Conselheiro Gilber to Velho argumentou que o I B P C  mu- 

dou a sua posição,  citando a reunião havida no Museu Nacio- 

n a l  com a presença do Ministro da Cultura ,  do a rqu i t e to  Jay - 

m e  Z e t t e l ,  en tão  pres idente  do IBPC, e de técnicos da i n s t i  - 

t u i ç ã o ,  quando f o i  levantado o embargo da obra.  Reconhecen- 

do os  e r r o s  cometidos pela  Universidade no encaminhamento 

desse  processo,  considerou o I B P C  também pass íve l  de c r i t i -  

c a s .  Declarando comum a causa da defesa  do patrimõnio nacio - 

n a l ,  observou que o prédio d i s p o r i a  das condições i d e a i s  pa - 

r a  o acervo,  destacando os inconvenientes de ser s u b s t i t u í -  

do por um mero depósito.  O Conselheiro Arnaldo Coelhoapoiou, 

dizendo que o acervo não é simplesmente depositado, mas é 

cuídado, mantido e estudado pelos  pesquisadores ,  como verda - 



deixo instrumento de trabalho. Foi colocada em votaçãoapre - 
liminar resultante da proposta do Presidente e de contribui - 
çÕes dos Conselheiros ~ o s é  Mindlin, Gilberto Velho, Dalmo 

Vieira Filho e Roberto Cavalcanti: manutenção do embargo e 

prosseguimento das negociações entre os ~inistérios da Cul- 

tura, da ~ducação e do Exército a fim de que, em um prazo 

máximo de 32 dias, o acervo ameaçado e os materiais que co- 

locam em risco a integridade do prédio tombado sejam trans- 

feridos para área sob a guarda do ~xército, até que o pré- 

dio do CPOR esteja disponivel. No caso de não ser atingido 

esse objetivo, o Conselho reunir-se-ia para examinar um 

projeto a ser apresentado pela UFRJ 2 instância local do 

IBPC. O Conselheiro Arnaldo Coelho manifestou a sua surpre- 

sa quanto à inexistência de projeto. A arquiteta Lilian S á  

Freire informou que o projeto apresentado ?i 6 3  Coordenação 

Regional, em dezembro de 1992, foi indeferido pelo IBPC. O 

Conselheiro Gilberto Velho informou desconhecer esse indefe - 
rimento. O Presidente manifestou o seu constrangimento em 

declarar que, levantado o embargo como um gesto de cordiali - 

dade, antes do encaminhamento desse projeto ao exame do Con - 
selho, a Universidade recomeçou a obra, provocando novo em- 

bargo. A arquiteta Lilian sá Freire esclareceu que o embar- 
go foi suspenso, mas o projeto permaneceu indeferido com ba - 
se em parecer dos setores de arquitetura e de patrimõnio na - 
tural do IBPC, existindo ainda dois embargos municipais-da 

Superintendência do Meio Ambiente e da Superintendência de 

Edificações e Parcelamentos -, além de um inquérito aberto 

pela Procuradoria do Estado. O Conselheiro Gilberto Velho 

indagou então se o levantamento do embargo foi um erro ou 

um equívoco. O Presidente considerou a medida um ato de de- 

ferência para com a UFRJ, reconhecendo que poderia ser in- 

terpretada como um equívoco..~olocada em votação, a prelimi - 
nar foi aprovada pelos membros do Conselho. Em atendimento 

à recomendação do Conselheiro Gilberto Velho sobre a conve- 

niência do IBPC acompanhar as negociações, o Presidenteatri - 
buiu esse encargo à arquiteta Lilian Sá Freire. A palavra 

foi concedida ao Conselheiro Max Justo Guedes para relatar 
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o processo que t r a t a  do pedido de aprovação de p ro je to  pro- 

posto para a Rua do Acre nos 7 4 ,  76, 84, 86 e 88, para ex- 

pansão do Tribunal Regional Federal/23 ~ e g i ã o .  O Conselhei- 

r o  l eu  então  o seguinte  parecer:  "Membro do Conselho Consul - 
t i v o  desde 1976, tenho presenciado, nes te  longo período, d i  - 
versas  s i tuações  del icadas,  algumas envolvendo re lações  com 

p a i s e s  amigos, que deixaram os Conselheiros em di f icu ldades  

para solucioná-las .  Nenhuma, ao que penso, chegou ao n í v e l  

da cons tante  do processo s /n ,  cu jo  parecer me f o i  s o l i c i t a -  

do. Trata-se da s o l i c i t a ç ã o  do D r .  Paulo F r e i t a s  Barata, Pre - 
s i d e n t e  do Tribunal Regional Federal ,  Segunda Região, para 

que o IBPC abra exceção no es t ipulado na Por ta r i a  nQ 02, de 

1 4  de março, da ant iga  SPHAN, para que o t r i b u n a l  construa 

duas ' lâminas l a t e r a i s ,  da mesma a l t u r a  do prédio o r i g i n a l  

(22 pavimentos), compondo um só  conjunto arqui te tônico ,  de 

agradável  v i s u a l ' .  Ocorre que o prédio e x i s t e n t e ,  sede do 

Tribunal  Regional, s i tua - se  à Rua do Acre nQ 80, estando i n  - 
c lu ído ,  d e s t a r t e ,  no item I V  - Área D do A r t .  1 Q  da mencio- 

nada p o r t a r i a ,  que f i x a  em 2 (do i s )  p i sos  a a l t u r a  máxima de 

qualquer construção naquele logradouro. A s  razões para a £ i  - 

xação do d i t o  gabar i to  foram amplamente explicadas ao P r e s i  - 

dente  do ~ r i b u n a l  Regional pelo então  Coordenador Regional, 

Arqu i t e to  Sabino Barroso, que se propôs mesmo a colaborarem 

p r o j e t o  a l t e r n a t i v o  que não ' f e r i s s e  a s  normas vigentes  de 

proteção do patrimônio c u l t u r a l  e h i s t ó r i c o '  e lembrou a 

Sua ~ x c e l ê n c i a  ser dever c o n s t i t u c i o n a l  dos vá r ios  n í v e i s  

i n s t i t u c i o n a i s  e da sociedade em g e r a l  a proteção do d i t o  

patr imõnio,  o mesmo fazendo o então  Pres idente  do IBPC, A r -  

q u i t e t o  Jayme Z e t t e l ,  que afirmou não caber ao I n s t i t u t o  'fa - 

vorecer  a desobediência a normas que, além de serem f r u t o s  

de profundos e s é r i o s  e s tudos ' ,  haviam s i d o  aprovadas por 

este Conselho Consultivo. Contudo, a p a r t i r  de setembro do 

ano passado, t a n t o  o Coordenador da 63 CR quanto o Presiden - 

t e  do IBPC parecem t e r  s i d o  convencidos da necessidade de 

s e r  a b e r t a  exceção que v i a b i l i z a s s e  o p r o j e t o  das lãminas, 

e m  razão do i n t e r e s s e  s o c i a l  e excepcionalidade do caso, e- 

fetuando-se a rev i são  da P o r t a r i a  nQ02/86; o Arquiteto Jay- 

m e  Z e t t e l ,  afirmou s e r  seu ponto de v i s t a  pessoal  'que deci  - 
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sões do Conselho, aí incluídas as Portarias, podem ser 

revistas sempre que o interesse público de proteção o deman - 
dar'. Estava aberta a porta para que o Presidente do Tribu- 

nal Regional Federal, pelo ofício no 1931/92, de 16 de de- 

zembro de 1992, dirigido ao Coordenador Regional, Arquiteto 

Sabino Barroso, invocando a importância do empreendimentopa - 

ra que o dito tribunal pudesse dar cumprimento aos precei- 

tos legais e constitucionais, afirmasse: 'espero o acolhi- 

mento do pleito, já que a Portaria 02/86, apontada como im - 
peditiva do projeto, pode e deve [grifo meu] ser revista pa - 
ra atender a um interesse público manifesto, como aliás já 

reconheceu o Sr. Presidente do IBPC'. Eis o primeiro ponto 

nevrálgico da questão: faltam-me conhecimentos especializa- 

dos para avaliar se o Presidente do Tribunal Regional tem 

competência para dizer o que deve fazer o IBPC. Peço que os 

ilustres juristas que deste Conselho participam orientem-me 

na questão. O segundo ponto nevrálgico: existe a necessida- 

de impositiva de ampliação do Tribunal, em razão de interes - 

se público. Parece-me evidente que este colegiado não pode- 

ria ficar alheio a ele, pelo que proponho que haja anuên - 
tia no sentido de ser a portaria no 02/86 revista, de modo 

a atender àquela necessidade. No entanto, tal revisão deve- 

rá, s.m.j, do Conselho, cuidar especificamente deste caso 

particular. ~ l é m  disto, o IBPC procurará obter do ~ribunal 

o compromisso de que, pela porteira aberta da exceção, não 

passe a boiada dos privilegiados que venham a lucrar finan- 

ceiramente com medida que visa apenas e exclusivamente a a- 

tender a uma necessidade social. É o meu parecer". Prosse- 

guiu informando ter examinado exaustivamente o local e veri - 
ficado estar a rua totalmente descaracterizada. Disse haver 

constatado que as duas lâminas propostas não invalidarão a 

visão que se tem do alto do Morro da conceição, esclarecen- 

do estar preservada a Ladeira da conceição. Reportou-se ain - 
da ao problema da exceção, considerando-o terrível por abrir 

a porta aos espertalhões, que não são poucos no país. Rela- 

tou a visita que fez ao Tribunal, quando a atualpresidente, 

Desembargadora Julieta Lunz, e cinco ~uízes afirmaram que o 

Decreto da presidência da ~epública que desapropriou os imó 
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veis onde se pretende implantar a construção teria mais for 

ça que a Portaria no 02/86, não havendo portanto necessida- 

de de ser aberta uma exceção. Declarando não possuir conhe- 

cimento jurídico para avaliar este argumento, referiu-se a 

seu caso pessoal quando, por Decreto, lhe foi negado o pos- 

to de Almirante a que tinha direito por lei. OPresidente re - 
sumiu a questão, destacando o acolhimento da Portaria no Có - 
digo de Edificações da Prefeitura e o fato da desapropria- 

ção pela Justiça Federal ser posterior à edição da portaria. 

Prosseguindo, considerou como indispensável buscar apoio em 

Consultoria Jurídica para avaliação da prevalência do Decre - 

to Presidencial sobre a legislação anterior. O Conselheiro 

Gilberto Velho indagou se o Decreto determinou a ampliação 

da justiça no local em questão. O Conselheiro Max Justo Gue - 

des esclareceu que o artigo 20 do Decreto estabelece que 

o imóvel desapropriado destinar-se-á ao funcionamento do 

Tribunal, sem revogação do gabarito. O Presidente, reconhe - 

tendo a competência do Conselho Consultivo para modificar 

a Portaria, levantou a possibilidade, nesse caso, da alte- 

ração da legislação municipal. O Conselheiro Max Justo Gue- 

des observou a dubiedade da solicitação do Tribunal, con- 

cluída com um pedido de acolhimento do recurso. Acrescentou 

que o processo mostra o estrangulamento da justiça e faz re - 
ferência a graves prejuízos da ordem pública e social, colo - 

cando sobre o Conselho uma terrível responsabilidade. O Con - 
selheiro Carlos Lemos aludiu à conveniência do fracionamen- 

to dos serviços por vários edifícios, citando o exemplo de 

São Paulo, O Conselheiro Gilberto Velho mencionou a coinci- 

dência dos dois processos examinados na mesma reunião, reco - 

nhecendo em ambos a existGncia de razoes ponderaveis para a 

defesa de uma ação excepcional. Comentou que, emboradignas, 

ambas as causas trazem problemas complexos, questões sociais 

em diferentes níveis. Com base na atitude rigorosa do Conse - 

lho para com o Museu Nacional, manifestou-se contrário à a- 

bertura de exceção no presente caso. O ConselheiroCarlosLe - 

mos indagou a data da ocupação do prédio pela Justiça, O Di - 
retor do Departamento de ~roteção, Arquiteto Sabino~arroso, - 

declarou ignorar a data precisa, esclarecendo que a propos- 
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ta de ampliação é posterior à edição da Portaria no 02/86 .  

O Conselheiro Carlos Lemos comentou a inadequação do prédio 

desde a instalação do Tribunal, quando já era prevista a ne - 
cessidade de expansão. O Conselheiro Dalmo Vieira Filho ob - 
servou que, mais uma vez, se apresenta a questão do mérito 

do bem tombado em contraposição ã necessidade do uso. Quan- 

to à questão do mérito, após citar o parecer do Conselheiro 

Max Justo Guedes - favorável à intervenção após visita ao 

local -, solicitou da arquiteta Lilian Sá Freire um parecer 

quanto ao mérito técnico. A arquiteta, informando não haver 

participado da elaboração da Portaria, esclareceu que, exis - 
tindo legislação que vem sendo atendida com bonsresultados, 

não examinou o mérito do pedido, O Conselheiro Gilberto Ve- 

lho manifestou a sua preocupação com o surgimento de inves- 

tidas visando a alteração das normas estabelecidas para a 

Praça XV e arredores, considerando muito grave aabertura de 

um precedente na área central do Rio de Janeiro. Pediu a a- 

tenção dos Conselheiros para essas forças incansáveis que a - 
meaçam uma área tão massacrada, lembrando estar em jogonão 

apenas o "sky line", mas o acréscimo do número de automóveis 

em circulação e muitos outros problemas. O Presidente resu- 

miu o assunto, formulando as duas alternativas para votação: 

alteração da Portaria no 0 2 / 8 6  para atender apenas à amplia - 
ção do Tribunal Regional Federal, de acordo como parecer do 

relator; ou reformulação dos seus critérios. Colocadaemdis - 
cussão a alteração singular da Portaria, o Conselheiro Gil- 

berto Ferrez manifestou-se contrário a qualquermodificação, 

altertando o Conselho para a provável reapresentação dospro - 
Y3_êiiiâs- "uã FL&G& XV. C i t a n G o  o caso ãa Boisa ãe vaiores, lem - 
brou que a cada mudança de governo os interessados voltam à 

carga. O Conselheiro Roberto Cavalcanti de Albuquerque pro- 

nunciou-se pela preservação da Portaria, lembrando ter sido 

o relator dessa matéria em 1986. Os conselheiros Carlos Le- 

mos, Maria do Carmo Nabuco, ~ o s é  ~indlin, ~ilberto Velho, Ar - 
naldo Coelho, Maria ~eltrão e Dalmo Vieira Filho também ma- 

nifestaram-se pela integridade da portaria. O Conselheiro 

Max Justo Guedes, por coerência, manteve o seu parecer. 
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O Conselheiro J O S ~  Mindlin propôs a realização de uma das 

próximas reuniões do Conselho em São Paulo, no MASP, para 

possibilitar aos Conselheiros o conhecimento da organiza- 

ção e do sistema de trabalho daquele Museu, proposta 

que obteve a concordância do Presidente. O Conselheiro 

Dalmo Vieira Filho, explicando a necessidade de retirar- 

-se para retornar a ~lorianÓpolis, pediu para fazer os 

seguintes registros: 1) restauração da antiga sigla 

(IPHAN ou SPHAN) ; 2) recriação dos EscritÕrios ~écnicos; 3) 

reativação dos contatos com o ~inistério do Exército para 

conservação das fortalezas; 4) intervenção do IBPC para cor - 
reção dos critérios adotados na restauração do Pelourinho, 

trabalho que não vem obedecendo às melhores normastécnicas. 

Em seguida, manifestou sua estranheza ao tomarconheciment~ 

através de jornal, do empréstimo de obras do acervo do MNBA 

para exposição no Hotel Copacabana Palace, solicitando in- 

formes sobre a cessão. Concluindo, apresentou ao Presidente 

e a todos os Conselheiros, em nome do Governo do Estado de 

Santa Catarina, um convite para que visitem o Centro Histó- 

rico de São Francisco do Sul, tombado pelo IBPC, e o Museu 

Nacional do Mar - Embarcações Brasileiras, efetivado com o 

apoio do Conselheiro Max Justo Guedes, Diretor do Serviçode 

Documentação Geral da Marinha, dentro de uma filosofia nova 

de valorização do extenso patrimõnio naval do país. O Presi - 

dente pediu a permanência do Conselheiro por alguns minutos 

para apresentar os esclarecimentos solicitados. Quanto à 

restauração da antiga sigla do Órgão - IPHAN, lembrou o des - 
taque atribuído pela constituição de 1988 ao "patrimõnio cul - 
tural brasileiro", Referiu-se também às melhores técnicas de 

O&M que recomendam a supressão da palavra nacional pois, no 

âmbito internacional, não identifica a instituição. Em se- 

guida, considerou inadequada a fórmula: "Instituto Brasilei - 

ro do Patrimõnio Cultural - IPHAN", como fizeram outras ins - 
tituições. Apresentou, então, a proposta que levou recente- 

mente ao Ministro da Cultura: "Instituto Brasileiro do Pa- 

trimÔnio Histórico, ~rtístico e Natural - IPHAN", solução 

que mantém a sigla tradicional e, ao mesmo tempo, atende às 

modernas normas de O&M. Quanto aos ~scritórios ~écnicos, es - 
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clareceu  que na ocasião da extinção da s ~ ~ ~ ~ / P r Õ - ~ e m ó r i a  e  

da c r i ação  do IBPC muitos pretenderam a desvinculação dos 

Museus e  a  sua t r ans fe rênc ia ,  inc lus ive ,  a  governos estadu- 

a i s -  Acrescentouque o Presidente  do IBPC, em caráteremergen 

c i a l ,  d i a n t e  da impossibil idade da ex i s t ênc ia  de unidadesou 

ent idades  de administração públ ica sem l igação d i r e t a  com 

um min i s t é r io ,  uma autarquia ,  uma fundação, agregou-os - 
a 

I n s t i t u i ç ã o  a t r avés  de P o r t a r i a ,  situando-os na e s t r u t u r a  do 

Órgão no espaço destinado aos ~ s c r i t Ó r i o s  ~ é c n i c o s ,  com a 

denominação de patrimsnio regional .  Adiantou que o Minis tro 

da Cultura  encaminhou à Ministra  da ~ d m i n i s t r a ç ã o  um proje- 

t o  de r ees t ru tu ração  do ~ i n i s t é r i o  incluindo a  proposta de 

reformulação do I B P C  elaborada pe la  a t u a l  administração, na 

q u a l  o s  Museus figuram e n t r e  suas unidades. Na h ipótese  de 

aprovação dessa proposta, haverá poss ib i l idade  da rea t iva -  

ção dos E s c r i t ó r i o s  ~ é c n i c o s ,  chamados atualmente de Sub-Re - 

g iona i s ,  com a d isponib i l idade  dos cargos em comissão e  das 

funções g r a t i f i c a d a s  ocupados atualmente por pessoal  dos Mu - 

seus.  Quanto à preservação e  u t i l i z a ç ã o  das For ta lezas ,  in- 

formou que o Dire tor  do Departamento de Cultura do Ministé- 

r i o  do Exérc i to ,  por determinação do seu Ministro,  contac- 

t o u  a  Pres idência  do I B P C  com a f ina l idade  de promover a  

r e s t au ração  adequada das f o r t a l e z a s ,  a t r avés  de p ro je tos  e- 

laborados pelos  técnicos  do IBPC e executados por mão-de-o- 

-bra do Exérci to .  A u t i l i z a ç ã o  c o r r e t a  desse patrimõnio se- 

r i a  r e a l i z a d a  com a colaboração do IBPC e  da EMBRATUR. Re- 

portando-se à questão do Pelourinho, admitiu a e x i s t ê n c i a d e  

f a l h a s  na res tauração  i n i c i a d a  pe lo  governo da Bahia: USO 

da c o r ,  p i s o ,  agenciamento in te rno ,  tratamento p a i s a g í s t i c q  

e t c .  Informou estarem em r e s t a u r o  cento e  quat ro  casas  que 

compõem três grandes conjuntos,  havendo s ido  gastos  quator- 

z e  milhões de dólares .  Disse t e r  conhecimento dacont ra tação  

do r e s t a u r o  de mais cento e cinqçienta casas  e  da intenção do 

governador de a t i n g i r  o  t o t a l  de m i l  casas  a t é  o  f i n a l  da 

sua  adminis tração.  Esclareceu que, quando assumiu a  Presi-  

dência  do IBPC, a  obra e s t ava  e m  f a s e  de conclusão, com a s  

p a r t e s  i n t e r n a s  e p o s t e r i o r e s  das casas  já  demolidas. Consi - 

derando i n v i á v e l  o  embargo da obra,  adotou o caminhoque lhe  
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pareceu mais cons t ru t ivo  - a l e r t a r  sobre os  e r r o s  cometidos 

para que não fossem repet idos  nas novecentas casas  restan-  

t e s .  Disse t e r  o apoio de Lúcio Costa, d i s p o s t o a e n v i a r  c a r  - 

t a  elogiando a i n i c i a t i v a  e advertindo sobre os  c i t ados  pro - 
blemas técnicos .  Comentou que o Governo da Bahia tem cons- 

c i ê n c i a  dos equivocos e e s t á  d ispos to  a ev i t á - los  no futuro, 

es tando acer tada  a colaboração do IBPC para que sejam obser - 
vadas a s  normas de restauração no r e s t a n t e  das casas  - cer-  

c a  de 80% - a t ravés  da atuação da a r q u i t e t a  Maria E l i s a  Cos - 

t a ,  Dire tora  do Departamento de ~dentificaçãoe~ocumentação 

do IBPC. A Conselheira Maria ~ e l t r ã o  pediu a palavra para 

comunicar haver recebido, de empre i te i ra  que pretende p a r t i  - 

c i p a r  de concorrência na Bahia, uma proposta de consultoria,  

no caso de  s e r  v i t o r i o s a .  Informou t e r  concordado em a tua r  

s e m  remuneração, considerando a poss ib i l idade  de impedir no - 
vos e r r o s .  O Presidente ,  após passar  a palavra ao Conselhei - 
r o  Gi lbe r to  Velho para r e l a t a r  o Proc. nQ 809-T-68, vol.  88 ,  

pediu l i c e n ç a  para ausentar-se temporariamente a fim de cog 

ceder  e n t r e v i s t a  à ~ a d i o b r á s ,  passando a presidência  ao Con - 
s e l h e i r o  Gi lbe r to  Ferrez,  O conselheiro Gi lber to  Velho i n i -  

c i o u  o seu parecer  sobre o empréstimo do quadro i n t i t u l a d o  

"O Cardeal Cr is tóforo  Madruzzo, pr ínc ipe  Arcebispo de Tren- 

t o " ,  de Tiziano Vecell io,  do acervo do MASP, para f i g u r a r n a  

exposição "I Madruzzo e l lEuropa",  no Castelo de1 Buonconsi - 
g l i o ,  Trento,  I t á l i a ,  de junho a outubro de 1 9 9 3 .  Depois de 

louvar  a adequada ins t rução  do processo e o s  c r i t é r i o s  ado- 

t ados  na organização da exposição - evento mul t id i sc ip l ina r  

envolvendo v á r i a s  á reas  de conhecimento -, manifestou a sua 

concordãncia com o parecer da t é c n i c a  Myriam Andrade Ribei- 

ro de  O l i v e i r a ,  endossando a sua recomendação de se s o l i c i -  

tar  ao MASP o espaçamento dos empréstimos desse v a l i o s í s s i -  

mo quadro. Colocado em votação, o parecer  f o i  aprovado por 

unanimidade. Em seguida, o Conselheiro Gi lbe r to  Velho mani- 

fes tou-se  favorável  ao convi te  do Conselheiro J O S ~  Mindlin 

pa ra  que uma das fu tu ras  reuniões do Conselho s e j a  r ea l i za -  

da no MASP, confessando o seu i n t e r e s s e  e m  conhecer o t r aba  - 

l h o  daquela  i n s t i t u i ç ã o .  Prosseguindo, o Conselheiro Gilber - 
t o  F e r r e z  concedeu a pa lavra  ao Conselheiro Max Jus to  Gue- 
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des  para r e l a t a r  o Processo no 809-T-68, vol.  78, que t r a t a  

do empréstimo de t r ê s  quadros e de se ten ta  e t r ê s e s c u l t u r a s  

e m  bronze, de Edgar Degas, do acervo do MASP, para f igura-  

r e m  na exposição "Edgar Degas", na Fundação P i e r r e  Gianadda, 

e m  Martigny, Suiça, de 1 9  de junho a 2 1  de novembro de1993. 

O Conselheiro declarou haver recomendado em seu parecer  i n i  - 
c i a l  a aprovação do pedido, desde que a s  peças fossem envia - 

das em c inco  l o t e s  de, no máximo, quinze peças, com os  qua- 

dros  fazendo p a r t e  de l o t e s  d i fe ren tes .  Entretanto,  após ou - 

v i r  a s  ponderações do Conservador Chefe do MASP s o b r e a s c o n  - 
sequências dessa exigência  - inviabi l idade  do empréstimo pe - 

10s Ônus ad ic iona i s  acarretados à Fundação organizadora -; 

sobre  a importância desse intercâmbio para a sobrevivência 

do MASPe,ainda, o esclarecimento de que os  bronzes não são 

o r i g i n a i s ,  mas s é r i e s  de v i n t e  e scu l tu ras ,  reformulou o seu 

parecer ,  recomendando a d iv i são  das peças em t r ê s  lotes ,  com 

um quadro em cada l o t e ,  e remessa em vôos d i f e r e n t e s .  Colo- 

cado em votação, o parecer f o i  aprovado por unanimidade. Fa - 

l o u  a s e g u i r  o Conselheiro Arnaldo Coelho para r e l a t a r  O 

Processo no 809-T-68, vol .  84, que t r a t a  do empréstimo da - o 

.bra "La robe ramagée", de Edouard Vui l la rd ,  do acervo do 

MASP, para f i g u r a r  na exposição "NABIS", na Kunsthaus ZVtrich, 

de  28 de maio a 15 de agosto de 1993, e nas g a l e r i a s  do 

Grand P a l a i s ,  P a r i s ,  de 2 2  de setembro de 1993 a 3 de janei  - 

r o  de 1994. O Conselheiro, concordando com o parecer  do ~ é c  - 

n i c o  ~ l c í d i o  Mafra de Souza, recomendou a r a t i f i c a ç ã o  da au - 

t o r i z a ç ã o  do empréstimo, já concedida a t r a v é s  de consul ta  

t e l e f õ n i c a .  Colocada em votação, a proposta f o i  aprovada por 

unanimidade. Em seguida,  o Conselheiro Gi lbe r to  Ferrez sub- 

meteu ao Conselho a proposta de r a t i f i c a ç ã o  da autor ização 

concedida a t r a v é s  de consul ta  t e l e f ô n i c a ,  para  o pedido de 

prorrogação da permanência no e x t e r i o r  da obra "Enigma de 

um d i a " ,  de Giorgio De Chir ico,  do acervo do MAC-USP, e sua 

t r a n s f e r ê n c i a  de Roma para Gênova com a exposição "Giorgio 

D e  Chi r ico  - P i c t o r  Optimus", cont ido no Processo no 829-T- 

-70, vol .  20, que t eve  o parecer  favorável  do Conselheiro - A 

mérito Lacombe. Colocado e m  votação, o parecer  f o i  aprovado 

por unanimidade. Prosseguindo, o Conselheiro Gi lber to  Fer- 
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rez  pediu a aprovação dos Conselheiros para a autor ização 

concedida pelo presidente ,  ad-referendum do Conselho, para 

o s  empréstimos d a s o b r a s d e a r t e a  segui r  relacionadas: Proces - 
s o  no 809-T-68, vol.  85 - "Retrato de Madame ~ é z a n n e  em Ver - 
melho", "Rochas de l1Estaque" e "Paul Alexis lendo um manus 

c r i t o  a Émile Zola", de Paul ~ é z a n n e ,  do acervo do MASP, c e  

didos para figurarem na exposição "Paul Cézanne - Pinturas", 

no Kunsthalle Tubingen, de 1 6  de jane i ro  a 2 demaiode1993. 

Processo no 829-T-70, vol.  1 9  - "Auto-Retrato", de Amedeo Mo - 
d i g l i a n i ,  do acervo do MAC-USP, cedido para f i g u r a r  na expo - 
s i ç ã o  "Amedeo Modigliani i n  Japan - 1992-93", emdiversosmu - 
seus  japoneses, de 3 de novembro de 1 9 9 2  a 28 de março de 

1993. O Conselheiro Max J u s t o  Guedes pediu a p a l a v r a p a r a f a  - 
l a r  sobre o Embaixador Cyro do ~ s p í r i t o  Santo Cardoso que, 

radicado atualmente em São João de1 Rei e e l e i t o  Presidente  

do I n s t i t u t o  His tór ico  e Geográfico daquela cidade, s e  pro- 

pôs a l u t a r  pe la  preservação do seu patrimônio c u l t u r a l ,  su - 
gerindo a expedição do seguin te  telegrama: "Por intermédio 

do Conselheiro Max Jus to  Guedes, o Conselho Consultivo do 

IBPC tomou conhecimento i n t e r e s s e  Vossa Excelência, na qua- 

l i d a d e  de Pres idente  do I n s t i t u t o  His tór ico  e Geográfico de 

s ã o  João de1 Rei, de pugnar pe la  preservação do patrimônio 

h i s t ó r i c o  cidade e recuperação do seu r iquissimo patrimônio 

c u l t u r a l .  ConselhoConsultivo solidariza-secomVossa Excelên 

c i a e t e r á t o d o o e m p e n h o e m  colaborarnanobrecausa.Atenciosos 

cumprimentos." ColocadaemvotaçãopeloConselheiro Gilber to 

Ferrez ,  a p r o p o s t a  foiaprovada por unanimidade. OPres iden te re  - 

tomouamoderaçãodostrabalhosedesignouoConselheiro Gilber 

t o F e r r e z  p a r a r e l a t a r a p r o p o s t a d e m o d i f i c a ç ã o  do tombamento 

das  F lo res tasdePro teçãodoParqueNac iona ldaTi juca ,  de l imi ta  - 

d o p e l a c o t a 1 0 0  e a t i n g i n d o a p o n t a d a J o a t i n g a ,  á rea  que não 

t e m  vegetaçgo f l o r e s t a l .  A segu i r ,  o Pres idente  comunicouao 

Conselho a apresentação,  pe la  Bolsa de Valores,  de pedido de 

r e v i s ã o  do indeferimento de p r o j e t o  de ampliação da sua se- 

de,  alegando o Presidente  daquela ent idade  a mudança do go- 

verno e a reformulação do Conselho Consultivo. Para r e l a t á -  

- lo ,  f o i  indicado o Conselheiro Dalmo V i e i r a  Filho. O Conse - 

l h e i r o  G i l b e r t o  Velho pediu a pa lavra  para acentuar a neces 
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sidade de estabelecer-se um prazo mínimo para esse tipo de 

pedido, considerando uma insistência extraordinária a atitu - 
de da Bolsa de Valores. O Presidente apresentou então uma 

preliminar - os Conselheiros poderiam manifestar-sedesdelo - 
go pela recusa do projeto. O Conselheiro, considerando o re - 
cebimento do pedido pelo Presidente, opinou que os membros 

do Conselho não cometeriam a indelicadeza de, liminarmente, 

rejeitar o pedido. Manifestou-se entretanto pelo seu indefe - 
rimento e pela definição de um prazo mínimo para reapresen- 

tação de um projeto recusado. A Coordenadora da 6 3  CR pediu 

a palavra para esclarecer que, ao assumir a função, já en- 

controu protocolado o recurso. Acrescentou haver verificado 

que a proposta agora apresentada foi submetida à apreciação 
\ 

do Departamento de ~roteção em 1990, não chegando a ser exa - 
minada pelo Conselho Consultivo. De acordo com suas pesqui- 

sas no Arquivo Central, aúlt imaapresentaçãoaoConselhoocor - 

reu em 1984. O Conselheiro Gilberto Velho discordou, refe- 

rindo-se a uma consulta posterior. ~eiterou a sua sugestão 

de aceitar-se a reapresentação de projetos jáindeferidospe 

10 órgão apenas se estiverem fundamentados em novos estudos 

técnicos que justifiquem a medida, dentro de prazos prefixa 

dos. O Presidente confessou que, surpreendido pela solicita - 

ção e ignorando a processualística, acolheu a pretensão, ne - 

gando entretanto o comparecimento do interessado à reunião, 

para não criar constrangimento aos Conselheiros. Concluindo, 

leu a carta enviada pelo Conselheiro Modesto Carvalhosa ao 

Conselho Consultivo: "Lamento não poder estar presente, por 

motivo de saúde, à reunião desta data quando certamente se- 

rá lembrada a figura do nosso ~mérico Lacombe. Comotodosque 

tiveram oportunidade de conhecê-lo, a perda não &confortada 

sequer pela longa e proflcua vida desse ilustre brasileiro. 

Em sua longa caminhada nada amealhou para si próprio, tendo 

no entanto provido este pais de preciosos cabedais de conhe - 

cimento e de cultura. A historiografia e as instituições 

maiores do Brasil devem a Américo Lacombe inestimáveis ser- 

viços prestados. Comungo, assim, das manifestações da pro- 

funda saudade desse querido companheiro". Nada mais havendo 

a tratar, o Presidente agradeceu a presença dos Conselhei- 
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ros e deu por encerrada a sessão, da qual eu, Anna Maria 

Serpa Barroso, lavrei a presente ata, que assino juntamente 

com o Ministro de Estado da Cultura, com o Presidente e os 

demais membros do Conselho. 

Francisco Manoel de Mello Franco 

~LpP- . ,  g-- 
Anna Marla S rpa Barroso 

&Lr-; r ta7-&i~,"~-5 ,~~&,7g2.  l;J- 

Arnaldo Campos dos Santos Coelho . 

Gilberto Carcfioso Alves Velho 

Ferrez 

Maqia db/' Caqmo dq?Mello Franco Nabuco 

/ Max JUHO ~ue*?' 

~Óberto Cavalcanti de ~ i b u ~ u e r ~ u e  


